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EUGENIO COLTRO, Prefeito Municipal de Salto, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas '• 
por lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1- - Fica o Poder Executivo autoriza
do a adquirir, mediante licitaçao, hidrometros, os quais serão vendi 
dos unitariamente a terceiros interessados, mediante preço unico de 
compra, autorizado mensalmente;

§ l9 - A venda a terceiros interessados de 
que trata este artigo, far-se-á mediante o pagamento total recolhido 
nos cofres da Prefeitura, quando do pedido de ligação de água, ou po 
dera ser pago em até quatro vezes, com o pagamento da primeira parc£ 
la, e as restantes reajustadas e pagas mensalmente, quando do paga - 
mento do consumo de’ agua do mês;

§ 2g - No caso do contribuinte optar pelo pa 
gamento parcelado, deverá no ato da compra assinar contrato, que a 
referida aquisição é feita com reserva de dominio.

Artigo 2g - Os recursos para atender aos 
cargos da presente lei, correrão por conta,de verbas próprias 
orçamento vigente. ‘

Artigo 32 - Esta lei entrara, em vigor na 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
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